
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

Câmara Municipal de Sobral 

PORTARIA N° 779/2022 DE 26 DE MAIO DE 2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Municipal n° 2203 de 19 de 

janeiro de2022, publicada em 25 de janeiro de 2022, 

CONSIDERANDO a designação para exercer, além das suas funções, 

acompanhar a realização das atividades a sua frente e atuar nas áreas de planejamento, 

metas e projetos do legislativo, adicionadas as do seu cargo de origem, inclusive com 

excedente de carga horária, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Função Comissionada ao servidor abaixo: 

SERVIDOR FC DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO 

HELTON SOUSA RODRIGUES FC6 
Coordenador de Planejamento 
Administrativo 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA NICIPAL DE SOBRAL, em 26 de maio de 

2022. 

PRESIDE ►ATE 
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